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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.° 001/2021, decorrente do Contrato N.° 030801-
01/2021. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO e a empresa R. N. DA COSTA EIRELI sob CNPJ n® 33.575.319/0001-
02. ESPÉCIE: Termo de Aditivo. OBJETO: Aditivar o prazo de execução do contrato por
igual período. PRAZO ADITIVADO: Fica então aditivado o prazo de execução por mais
180 (cento e oitenta) dias, ficando o prazo prorrogado até 06 de abril de 2022. DATA DA
ASSINATURA: 08 de outubro de 2021. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas demais
alterações posteriores. Bacabal/MA, 08 de outubro de 2021. DAVI BRANDÃO FARIAS -
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.« 001/2021,
decorrente do Contrato N.® 030801-01/2021. TOMADA DE

PREÇOS N* 001/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa R. N. DA COSTA EIRELI
sob CNPJ n2 33.575.319/0001-02. ESPÉCIE: Termo de
Aditivo. OBJETO: Aditivar o prazo de execução do contrato
por igual período. PRAZO ADITIVADO: Fica então aditivado
0 prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta) dias,
ficando o prazo prorrogado até 06 de abril de 2022. DATA
DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2021. BASE LEGAL:

Lei 8,666/93 e suas demais alterações posteriores.
Bacabal/MA, 08 de outubro de 2021. DAVI BRANDÃO

FARIAS - Secretário Municipal de Administração.
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Hospitalares - EMSPRH. CNIM; 18.519.709/0001-63. REPRESEN

TANTE EE(Í,\E: Marcos Antônio da Silva Cirande

EMSERII. CPI’'; 746.418.162-04 e .losé Lúcio Campos Reis - Diretor
l'inanceiro da EMSLRI l. CPF; 146.492.173-34. CONTRATADA:

(ilobai Serviços & Comércio Lida C.NPJ; 09.439.320/0001-17 - RE-

PRKSEN1 A.\ PE LECí.AE: Renata Oliveira Alcântara Raposo. CPF:
879.296.193-20 - 1)0 OBJETO: O termo aditivo tem como objeto
a alteração do Contrato iC 373/2017-DC/F.MSERH. firmado entre

partes em 20.11.2017. visando a exclusão do Hospital do Câncer do

Maranhão l)r, larqiiinio Lopes Filho, e a con.sequentc supressão de

valor. D.A ALTERAC^ÂO: Fica excluído do loca! de execução do

('ontrato n” 373/2017-DC/FMSERH. o Hospital do Câncer do Mara

nhão Dr. larquínio Lopes Filho. 1).\ SLPRESS.ÀO DE \ALOR: A

alteração mencionada acarretará a supressão de 58,95% (cinquenta e

oito inteiros c noventa c cinco centésimos por cento) do valor inicial

do contrato, o que corresponde ao montante de RS 3.281.041.80 (três

milhões, duzentos c oitenta c um mil. quarenta e um reais e oitenta

centavos). 1)0 VALOR 1)0 TERMO ADIT IVO: O valor global do
Contrato passa de RS 8.310.915.00 (oito milhões, trezentos e dez mil

e noventa e cinco centavos) para RS 5.029.873.20 (cinco milhões, vin
te e nove mil. oitocentos e setenta e três reais  c vinte centavos). DA

DESPES.V: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por

conta da seguinte disponibilidade fi nanceira: Unidade Orçamentária:

21202: Unidade: EMSERH: Despesa: 4-3-02-01-47 Serviço de Lim

pe/a Higiene e Conservação. DA FUNDAMENTO LEtíAl/  O termo

aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no

Processo 9883/2022/EMSF.RH. c encontra amparo legal na Lei Fede

ral n" 8.666/93. D.-V PrBLICAÇ.AO: A Contratante providenciará a

publicação dc Ibmia resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi

cial deste Estado. DA R.VTIFICAÇ.ÃO DAS CL.-ULSULAS; Ficam

ratificadas as demais cláusulas c condições estabelecidas no contrato

inicial, firmado entre as partes. E. para firmeza  e validade do que foi

pactuado, lavrou-.se o presente Têmio Aditivo em 01 (uma) via. onde. de

pois de lida. Ibi assinado pelos representantes das partes, contratante e con

tratada. e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA DE.ASSIN.ATUR.A:

10.02.2022. Sâo Luís (.MA), 10 tic fevereiro dc 2022. .MARCOS
●VNTOMO D.A SILVA (ÍRANDE Presidente da EMSERH.

ITesidentc da

as

CÂMARA MUNICIPAL DE MATÔES - MA

EXT RATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO INEXIBILIDADE N
001/2021. AO CONTRATO N° 004/2021

TRATI VO N° 210.660.004/2021 OBJETO: Conlraiação de empresa
execução dos servdços de Assessoria e Consultoria Contábil c de Contra
tos Admini-slrativos. CON fRATANTF,: Câmara Municipal de Malões/
MA - CONT RATADA; J. G. CONTABILIDADE. GESTÃO PÚBLI
CAS E SERVIÇOS - T ERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência de
prazo do contraio até 31/12/2022, as demais cláusulas do contrato ori
ginal ficam inalteradas, BASE LEGAL: Alt 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores; Câmara Municipal de Matões. CNPJ n°01.56l .963/0001-
27. por seu representante legal Sr. THYAGO MORAIS DE BRITO c José Gou
lart Ribeiro Neto pela Contratada CPF n" 839.482.953-87. Maiões/MA. 29
de dezembro de 2021. Publique-se e Cumpram-.se.

PROCESSO ADMINIS-
na

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. DISPENSA N
001/2021 AO CONTRATO N“ 001/2021 - PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N** 2IÜ.660.00I/202I OBJETO; Contratação de empre.sa
na execução do programa do sistema integrado da contabilidade e
de pessoal; Matões /MA - CONTRATADA: ADTR - SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA - TERMO ADITIVO: Prorrogação da
vigência de prazo do contrato até 31/12/2022. as demais cláusulas do
contrato original fi cam inalteradas. BASE LEGAL: Art. 57. Inciso II
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores: Câmara Municipal de
Malões. CNPJ if 01.561.963/0001-27, por seu representante legal Sr.
THYAGO MORAIS DE BRITO e Thaiara Rayanne Araújo Barroso
pela Contratada CPF n° 600.876.523-07. Matões/MA. 30 dc dezem
bro dc 2021. Publique-se e Cumpram-se.

EXTRATO DOPRIMEIROTRRMOADITTVODISPENSAN 002/20021.
AO CONTRATO N° 002/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N”
210.660.002/2021 OBJETO: Contratação de empresa na execução
dos serviços dc atualização e manutenção do site oficia! do poilal dc
transparência da Câmara Municipal. CONTRATANTE: Câmara Mu
nicipal de Matões/MA - CONTRAT ADA: DAVI DA SILVA ARAN-
THS - MEI - TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência de prazo
do contrato até 31/12/2022, a.s demais cláusulas do contrato original ficam
inalteradas. BASE LEGAL: Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93 e suas altera
ções posteriores: Câmara Municipal dc Matões, CNPJ n° 01.561.963/0001-
27. por seu representante legal Sr. THYAGO MORAIS DE BRIT O e Davi
da SilvaArantcs pela Contratada CPFn° 068.320.626-56. Malòes/MA. 30
de dezembro dc 2021. Pubiique-sc e Cumpram-se.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA- MA

i:\rRAK) Di: aditivo exerato di: aditivo, rese
nha 1)0 PRIMEIRO TER.VIO .ADITIVO REFERENTE AO
(ONT RAT O N” 01/2021, REFERENTE ,Á DISPENSA DE LI

CITAÇÃO N." 01/2021 - PARTTvS: PART ES: Câmara Municipal
de Alto Parnaíba e a empresa BRASIL NET‘ E.VIPREENDI.VIEN-
T OS LTDA, inscrita no CNPJ N° 11.464.990/0001-35 OBJETO:

O pie.scnte Termo Aditivo possui como objeto a prorrogação dc pra
zo do Contrato n” 01/2021. decorrente do Di.spcnsa de Licitação lU
01/2021. referente a Contratação de ser\-iços de telecomunicações
para implementação, operação e manutenção de um circuito de aces
so dedicado à Internet. Link de 20Mb Dedicado com IP/32 via fi bra..

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia. durante os 7
sele dias da semana., a partir dc sua ativação até o término da vigên
cia contraUial. DA VIGÊNCIA O prazo dc execução do Contrato n"
01/2021 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses  a contar do dia
15 de janeiro de 2022 a 15 de janeiro de 2023.1)0 VALOR O valor
global do presente Termo Aditivo ê de R$ 7.200,00 (sele mii e du
zentos reais), sendo pago mensalmente R$ 600.00 (seiscentos reais)
D.VTA DA ASSIN.VTURA: 27 de dezembro de 2021. DOTAÇ.ÂO

ORCAMENTÁRI.\:01 031 0001 2.002 Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal 3.3.90.39.00 Outros serv. de
icrc. Pessoa Jurídica. DA FUND.A.VIENTAÇ.ÃO: O presente termo
aditivo fundamenta-se no art. 57.11. da Lei 8.666/93 D.A RATIFIC.A-

Ç.VO: As demais cláusulas do contrato originai fi cam inalteradas
e ratificadas pelo presente Termo Aditivo. DO FORO: Comarca dc
Alto Parnaíba/MA. ASSIN.ATl R.AS: FEUPE ROSA DE AMO-
RIM (Contratante) e João Batista Benevides Neto (Contratada).

EXTRATO DO PRIMEIROTERMOADnTVODISPENSAN003/2002L
AO CONTRATO N° 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 210.660.0032/2021 OBJETO: Contratação de empresa na e.xecu-
ção dos serviços de sina! de internei via fi bra óptica para Câmara
Municipal. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Malões/MA
- CONT RATADA: D. & TECNOI.OGIA LTDA - fERMO ADITI
VO: Prorrogação da vigência de prazo do contrato até 31/12/2022, as
demais cláusulas do contrato original fi cam inalteradas. BASE LE
GAL; Art. 57. Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;
Câmara Municipal de Matões, CNPJ n" 01.561 .963/0001-27. por seu
representante legal Sr. THYAGO MORAIS DB BRITO e Leandro
de Carvalho Araújo pela Contratada CPF n° 048.660.853-04 Matões/
MA. 30 de dezembro de 2021. Publique-se e Cumpram-sc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

F.XTR.VFO DE TERMO ADITIVO. EXTRATO DE TERMO DE
ADITTVO N." 001/2021. decorrente do Contrato N.° 030801-01/2021 .
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e aempresa R. N. DA COSTA
EIRELl sob CNPJ n° 33.575.319/0001-02. ESPÉCIE: Termo de Adi
tivo. OBJETO; Adilivar o prazo de execução do contrato por igual
período. PRAZO ADITl VADO: Fica então aditivado o prazo de exe
cução por mais 180 (cento e oitenta) dias. ficando o prazo prorrogado
até 06 de abri! dc 2022. DATA DAASSINATURA: 08 de outubro de
2021. BASE LEGAL; Lei 8.666/93 c suas demais alterações poste
riores. Bacabal/MA. 08 de outubro de 2021. DAVI BRANDÃO FA-

Rl.VS - Secretário Municipal dc Administração.


